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RESUMO DO OBJETO
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Pedra Lavrada, com base na Lei Municipal nº 0187 de 20
de fevereiro de 2017 e em deliberação plenária de 27 de fevereiro de 2026, aprovou a transferência de recursos na
modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar do Ministério do Desenvolvimento Social, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio, conforme programação nº 251110320260001, sendo que a resolução
entra em vigor na data de sua publicação em 03 de março de 2025.
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